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CLÁUSULA QUARTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA – Para 
suportar as alterações realizadas neste instrumento, ficam indicadas as: 
De ordem, informo as funcionais programáticas para atendimento do plei-
to: 04101.02.122.1421.6853 / 6854 / 6855 e 04102.02.122.1421.8666 / 
8667 / 8668; Elemento de despesa: 339039; Fonte: 01 500 0000 01; 01 
759 0000 18.”
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Origi-
nal// Foro: Belém/PA. // Data da assinatura: 07/08/2023. Representante 
do Contratante: Vicente de Paula Barbosa Marques Junior – Secretário de 
Administração. // Ordenador Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos – 
Secretário de Planejamento, Coordenação e Finanças.
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

Portaria Nº 40.881, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 3º 
da Lei nº 8.938/2019 e anexo VIII), da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e De-
sempenho contido no Expediente nº 014330/2023;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

A contar de:PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONALENQUADRAMENTO ATUAL
Nome

Matrícula
NvClCargo EnquadramentoNvClCargo atual

20/08/202301BAuditor de Controle Externo-Administrativo-TCE-CT-607-Administração03AAuditor de Controle Externo
-Administrativo-TCE-CT-607-AdministraçãoANDERSON FELIPE CALANDRINI BRAGA0101524

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 979991
Portaria Nº 40.868, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 025/2023 – GAB/ Conselheira Lourdes 
Lima, protocolizado sob o Expediente nº 014757/2023,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora VERA LUCIA LIMA DE MOURA, Assessor de Conse-
lheiro, matrícula nº 0100490, para exercer em substituição o Cargo em Co-
missão de Chefe de Gabinete, durante o impedimento da titular, JULIANA 
DE BRITTO MELLO no período de 27-09 a 11-10-2023.
ROSA EGIDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 980034
Portaria Nº 40.859, DE 24 DE AGOSTO DE 2023
 Altera o Comitê Gestor de dados Pessoais (CGDP) no âmbito do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
CONSIDERANDO a Lei no 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais e privacidade;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso XXXIV, do Ato nº 63, de 17 de 
dezembro de 2012 – Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO a Portaria no 37.305, de 09 de agosto de 2021, que 
instituiu o Comitê Gestor de Dados Pessoais, no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará.
R E S O L V E:
Art. 1º – Alterar o art. 2º da Portaria nº 37.305, de 9/8/2021, publicada no 
D.O.E nº 34.664, de 10/8/2021 conforme a seguinte redação:
“Art. 1º............................................................................................
........
I – o(a) Secretário(a) de Planejamento e Gestão Estratégica, que presidirá, 
e seu suplente;
...
VI - um representante e um suplente da Procuradoria;”
Art. 2º – Incluir no art. 2º da mesma Portaria os seguintes incisos:
VII - um representante e um suplente da Secretaria de Administração;
VIII - um representante e um suplente da Secretaria de Controle Interno;
IX - um representante e um suplente da Escola de Contas Alberto Veloso;
X - um representante e um suplente da UR Santarém;

XI - um representante e um suplente da UR Marabá;
XII - um representante e um suplente da Corregedoria;
XIII - um representante e um suplente da Ouvidoria;
Art. 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 24 
de agosto de 2023.
CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 979953
Portaria Nº 40.860, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Altera o Regimento Interno do Comitê Gestor de Dados Pessoais (CGDP) do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA).
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
CONSIDERANDO a Portaria nº 37.305, de 09 de agosto de 2021, que 
instituiu o Comitê Gestor de Dados Pessoais (CGDP) no âmbito do TCE-PA;
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a organização e o 
funcionamento do CGDP.
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o regimento interno do Comitê Gestor de Proteção de 
Dados Pessoais (CGDP) do Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA), 
nos termos do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARÁ, Belém, 28 de agosto de 2023.
CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente
ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR DE DADOS PESSOAIS
CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO
Seção I
Do Comitê Gestor
Art. 1° O Comitê Gestor de Dados Pessoais (CGDP) no âmbito do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará (TCE-PA), instituído pela Portaria nº 37.305, 
de 09 de agosto de 2021, é responsável pelo exame dos mecanismos 
e ferramentas de tratamento e proteção de dados pessoais existentes 
e pelo acompanhamento e monitoramento de ações voltadas ao seu 
aprimoramento contínuo.
Art. 2° O Comitê será composto por titulares e suplentes das seguintes 
Unidades de Trabalho:
I - o (a) Secretário (a) de Planejamento e Gestão Estratégica e seu suplente;
II - um representante e um suplente da Secretaria de Gestão de Pessoas;
III - um representante e um suplente da Secretaria de Controle Externo;
IV - um representante e um suplente da Secretaria Geral;
V - um representante e um suplente da Secretaria de Tecnologia da Informação;
VI - um representante e um suplente da Procuradoria;
VII - um representante e um suplente da Secretaria de Administração;
VIII - um representante e um suplente da Secretaria de Controle Interno;
IX - um representante e um suplente da Escola de Contas Alberto Veloso;
X - um representante e um suplente da UR Santarém;
XI - um representante e um suplente da UR Marabá;
XII - um representante e um suplente da Ouvidoria;
XIII - um representante e um suplente da Corregedoria;
Art. 3º Compete ao titular da respectiva Unidade de Trabalho a indicação 
dos componentes para o Comitê.
§ 1º Os componentes do Comitê serão nomeados por ato específico da 
Presidência deste TCE-PA.
§ 2° Somente os componentes titulares representantes das Unidades de 
Trabalho têm direito a voto nas deliberações.
§ 3º Os componentes titulares, em seus impedimentos ou ausências, serão 
substituídos pelos seus respectivos suplentes.
§ 4º Os componentes do Comitê poderão ser substituídos, a pedido ou na 
eventualidade de qualquer urgência ou impedimento superior a 30(trinta) 
dias, respeitado o § 1º deste artigo.
Art. 4° Servidores, técnicos e especialistas poderão ser convidados, para 
participar das reuniões, com objetivo de esclarecer assuntos relativos às 
competências do Comitê, a juízo de seu Presidente.
Art. 5° O Comitê Gestor de Dados Pessoais (CGDP) possui a seguinte estrutura:
I – Mesa, contemplando a integralidade dos componentes;
II – Secretaria Executiva.
Art. 6° Compete ao Comitê Gestor de Dados Pessoais (CGDP) no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA):
I - Estabelecer diretrizes e implementar ações no Tribunal de acordo com 
o disposto na LGPD;
II - Monitorar a elaboração, execução e avalição das disposições da LGPD;
III - Propor à Presidência do Tribunal novas ações, caso necessário, para 
atendimento das diretrizes da LGPD no âmbito do TCE-PA;
IV - Avaliar e revisar, quando necessário, procedimentos de trabalho que 
envolvam tratamento de dados pessoais no âmbito do Tribunal;
V - Prestar informações ao Encarregado do tratamento de dados pessoais, 
quando demandado, e apoiá-lo no cumprimento das suas atividades pre-
vistas pela LGPD e pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
VI - Determinar a revisão periódica do Inventário de Dados Pessoais do 
TCE-PA, que deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados e os procedimentos utilizados para a coleta e para a garantia da 
segurança das informações;
VII - Definir metodologia para gerenciamento de risco no tratamento de 


